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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Gerência de Apoio às Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades
Equiparadas

Nota Técnica nº 12/IGAM/GEABE/2021

PROCESSO Nº 2240.01.0004421/2021-57

1. 1. ASSUNTO

Minuta de Deliberação Normativa do CBH PN3 nº 46/2021 - Estabelece os critérios e normas
e define os mecanismos e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na área de atuação do Comitê
de Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba – CBH-PN3.

 

2. 2. EMENTA

Análise quanto a proposta de deliberação que visa aprovar os mecanismos e valores
referente a Cobrança pelo uso de Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo
Paranaíba no que tange a atuação de Agência de Bacia Hidrográfica ou entidade a ela equiparada.

 

3. INTRODUÇÃO

A Deliberação CBH PN3 nº 46/2021 estabelece os critérios e normas e define os mecanismos
e valores de cobrança pelo uso de recursos hídricos na área de atuação do Comitê de Bacia Hidrográfica
dos Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba. A construção da referida DN contou com o embasamento e
suporte técnicos da Gerencia de Instrumentos Econômicos de Gestão (GECON) e da Gerência de Apoio às
Agências de Bacias Hidrográficas e Entidades Equiparadas (GEABE) durante as discussões dos temas nela
abordados.

As contribuições  técnicas da GEABE para este tema foi dada pela Nota Técnica nº
11/IGAM/GEABE/2020 (14361487) anexada ao Processo SEI nº 2240.01.0000177/2020-91, que trata do
estudo de viabilidade de implementação de Agência de Bacia ou Entidade Equiparada nas bacias
hidrográficas afluentes mineiras do Rio Paranaíba (PN1 e PN3) e pela Nota Técnica nº
11/IGAM/GEABE/2021 (31170853),  anexada ao Processo SEI nº  2240.01.0003736/2021-25 que trata da
análise quanto a proposta de deliberação que visa aprovar os mecanismos e valores referente a Cobrança
pelo uso de Recursos Hídricos na Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba no que
tange a atuação de Agência de Bacia Hidrográfica ou entidade a ela equiparada.

A Deliberação Normativa CERH-MG nº 19, de 28 de junho de 2006, que regulamenta o art.
19, do Decreto nº 41.578/2001, que dispõe sobre as Agências de Bacia Hidrográfica e das entidades a elas
equiparadas, estabelece em seu art. 2º:

Art. 2º - O Estado de Minas Gerais, por meio da SEMAD e do IGAM, e até que se
cumpra o determinado no art. 1o desta Deliberação, deve estimular a instituição de
entidades equiparadas às Agências de Bacia, conforme prevê o art. 37, §2o da Lei
n.o13.199/99, sempre que for observada uma comprovada capacidade financeira
de um ou mais Comitês, por meio do processo de implementação da cobrança pelo
direito de uso de recursos hídricos, para suportar as despesas de implantação,
custeio para manutenção técnica e administrativa, a médio e longo prazos, e para a
manutenção da rede de monitoramento, nos limites legais.
§1º Para a estimulação prevista no caput e de acordo com o art. 37 da Constituição
Brasileira, a SEMAD e o IGAM poderão buscar a integração dos Comitês de Bacias
Hidrográficas, com vistas à otimização das despesas, à maximização dos benefícios
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e à viabilidade econômico-financeira no atendimento ao disposto no art. 45 da Lei
nº 13.199/99, que trata das competências das Agências de Bacias ou entidades a
elas equiparadas. (grifo nosso)

Desde modo, considerando o Decreto nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, em seu art. 18,
dispõe que compete a Gerência de Apoio as Agências de Bacia Hidrográfica e Entidades
Equiparadas analisar a sustentabilidade financeira da entidade a ser equiparada, apoiar tecnicamente os
comitês de bacia hidrográfica e o CERH-MG nos processos de equiparação de entidades legalmente
habilitadas à condição de agência de bacia hidrográfica, bem como nos processos de revogação da
equiparação, dentre outras.

Sabe-se que a sustentabilidade financeira é um fator elementar para o estabelecimento de
uma entidade equiparada à Agência de bacia hidrográfica. Contudo, em Minas Gerais não há diretrizes que
definam qual é "capacidade financeira" ideal trazida na referida norma.

No ano de 2018, foi publicado um estudo da Agência Nacional de Águas (ANA), feito pela
KPMG, o qual sugeriu a elaboração de  uma proposta orçamentária para as Entidades Equiparadas e,
posteriormente, pôde-se utilizar da metodologia para obtenção do modelo e estrutura ideal para atuação
da Entidade. A   proposta foi elaborada através de entrevistas e coleta de dados com as atuais Entidades
Equiparadas atuantes a nível federal. Tal estudo foi apresentado durante as tratativas sobre a construção
da Deliberação Normativa nº 46 do CBH PN3 com o objetivo de subsidiar as discussões para definição de
Preço Público Unitário - PPU e até mesmo do modelo de atuação que se espera de uma entidade
equiparada.

Cabe destacar que uma das variáveis para definir o valor do PPU a ser aplicado no âmbito da
bacia hidrográfica é o custo mínimo para que a Entidade Equiparada possa exercer seu papel executivo.
Assim, a definição do PPU deve primar, entre outros, pela condição financeira a ser ofertada para que a
Entidade Equiparada cumpra seu papel de forma eficiente no atendimento, principalmente, do Plano
Plurianual de Aplicação - PPA.

 

4. ANÁLISE DA  VIABILIDADE FINANCEIRA DA ATUAÇÃO DE  UMA ENTIDADE COM BASE NA
NOTA TÉCNICA Nº 12/IGAM/GECON/2021

A Nota Técnica nº 12/IGAM/GECON/2021 (32410158) dispõe sobre a análise dos critérios e
valores da metodologia de cobrança aprovada em plenária pelo Comitê de Bacia Hidrográfica do Baixo
Paranaíba (CBH PN3) dispostos da Deliberação Normativa CBH-Baixo Paranaíba nº 46, de 29 de junho de
2021.

A referida Nota Técnica apontou, dentre outros aspectos, a estimativa de arrecadação
prevista para a bacia hidrográfica do Baixo Rio Paranaíba.

Diante das hipóteses e situações de arrecadação descritas no documento, tem-se que
a arrecadação na bacia hidrográfica do Baixo Rio Paranaíba (PN3) pode oscilar entre 6,3 e 7,5 milhões de
reais no primeiro ano, podendo atingir a cifra entre 7,2 a 8,7 milhões de reais por  ano. No entanto, os
valores mais prováveis de arrecadação podem variar entre 7,2 milhões de reais (para o primeiro ano),
podendo atingir algo em torno de R$ 8,3 milhões de reais.

Retomando o Estudo contratado pela ANA e executado pela KPMG, que trata do
desenvolvimento de metodologia para estimar o custeio administrativo de Entidades Delegatárias de
funções de Agência de Água, a análise desta gerência dar-se-á considerando a arrecadação média prevista
para a bacia hidrográfica do Baixo Rio Paranaíba.

 

Cenário 1: Entidade com atuação exclusiva no PN3

 

Tabela 1. Estimativa dos valores de custeio médio para a implantação de uma Entidade Equiparada em um número
pré-estabelecido de Comitês de Bacia
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A linha taxada na cor "Azul" refere-se aos valores de custeio para implantação de uma
Entidade Equiparada exclusiva, ou seja, sem a realização de rateio das despesas fixas e gerenciais com
outros comitês de bacia, seja federal ou estaduais (outros estados). Para obter o valor de custeio
apresentado na Tabela 1, a arrecadação anual na bacia deverá ser de aproximadamente R$25.091.923,00.
Neste caso, a atuação de uma entidade equiparada exclusiva para atendimento ao CBH PN3 torna-se
inviável, uma vez que o valor de custeio arrecadado seria insuficiente para a sustentabilidade da entidade.

Destaca-se que o custeio da Entidade Equiparada aumenta à medida em que se aumenta a
quantidade de comitês em atendimento, porém, verifica-se que o custo por comitê de bacia decresce, uma
vez que os custos seriam rateados entre eles.

 

Cenário 2: Entidade com atuação exclusiva no PN1 e no PN3

 

Tabela 2: Estimativa do valor anual de arrecadação com a cobrança pelo uso de recursos hídricos para atuação e
sustento de uma Entidade Equiparada

A atuação compartilhada refere-se ao compartilhamento das despesas fixas e gerenciais
com outros comitês de bacia, por exemplo, um comitê federal ou comitês estaduais de outros estados.

A arrecadação necessária neste cenário de atuação exclusiva em dois comitês estaduais
deveria ser R$ 27.188.966,00. Desta forma, considerando que o rateio das despesas comuns e gerenciais
seriam realizadas entre os dois comitês, a arrecadação média de anual de cada um deles deveria ser na
ordem de R$ 13.594.483,00. Este é mais um cenário que, considerando a arrecadação média prevista,
inviabilizaria a atuação satisfatória de uma entidade equiparada.

 

Cenário 3: Entidade com atuação exclusiva no PN1, PN2 e PN3
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Tabela 3: Estimativa do valor anual de arrecadação com a cobrança pelo uso de recursos hídricos para atuação e
sustento de uma Entidade Equiparada

Neste caso, o compartilhamento das despesas de custeio da entidade equiparada dar-se-ia
entre os três comitês afluentes mineiros do Rio Paranaíba. A arrecadação necessária para atuação exclusiva
de uma Entidade Equiparada nestes comitês deveria ser de R$ 29.286.009,00 para garantir a atuação
satisfatória de uma entidade equiparada. Considerando o rateio das despesas comuns e gerenciais, a
arrecadação média de cada comitê deverá ser de aproximadamente R$ 9.762.003,00.

 

Cenário 4: Entidade com atuação no PN1, PN2, PN3 e Comitê Federal

 

Tabela 4: Estimativa do valor anual de arrecadação com a cobrança pelo uso de recursos hídricos para atuação e
sustento de uma Entidade Equiparada

Este cenário trata da atuação de uma Entidade Equiparada considerando o
compartilhamento das despesas fixas e gerenciais entre os comitês estaduais e comitê federal. De acordo
com os resultados obtidos e apresentados na Tabela 4, seria necessária a arrecadação de R$ 25.036.046,00
anuais para sustentabilidade financeira de uma Entidade Equiparada na Bacia Hidrográfica do rio Paranaíba
em atendimento às três bacias estaduais compartilhando as despesas fixas e gerenciais com a Bacia
Hidrográfica federal. Desta forma, a arrecadação média anual de cada uma das três bacias estaduais
deveria ser na ordem de R$ 8.345.348,66.

Este é o cenário que se apresenta próximo ao ideal considerando que a arrecadação prevista
para a Bacia Hidrográfica do Baixo Rio Paranaíba (CBH PN3) pode variar entre 7,2 milhões de reais e R$ 8,3
milhões de reais apenas no primeiro ano.

Importante considerar a possibilidade de progressão nos valores do PPU apresentada na
Deliberação Normativa em análise e o consequente aumento da arrecadação. A referida progressão está
condicionada aos resultados financeiros alcançados pela Entidade Equiparada ao longo da vigência do
Contrato de Gestão. Sendo assim, o planejamento dos resultados esperados deverá ser construído pelo
comitê junto à entidade selecionada. Destaca-se, no entanto, que o foco deste planejamento não será o
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desempenho gerencial da entidade, mas sim o desempenho financeiro, o qual considerará os valores
previstos para desembolso e os valores efetivamente aplicados em ações na bacia. O desempenho
gerencial da entidade equiparada já é medido pelo IGAM por meio de indicadores de desempenho e tem
como resultado o Relatório Anual de Avaliação da Execução do Contrato de Gestão.

Ressalta-se que o custo de uma entidade é uma variável importante a se considerar na
definição do Preço Público Unitário (PPU), considerando que o montante a ser arrecadado é que vai
direcionar a decisão do CBH sobre o modelo de atuação de entidade que se pretende na Bacia Hidrográfica
dos Afluentes Mineiros do Baixo Paranaíba (PN3), seja por uma atuação exclusiva ou integrada com demais
Bacias. Tal tema será objeto de discussão e avaliação posteriores.

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando que os valores da arrecadação necessária para a implementação de Entidades
Equiparadas nas Bacias Hidrográficas afluentes mineiras do Rio Paranaíba apresentados ao longo desta
nota remetem à uma estimativa de custeio anual médio da Entidade Equiparada com capacidade de
operação mínima que foi sugerida a partir do estudo contratado pela ANA;

Considerando que os cenários apresentados foram realizados baseados apenas na
arrecadação auferida pela cobrança pelo uso de recursos hídricos e nas integrações previstas na
Deliberação Normativa nº 19/2006 do CERH-MG;

Considerando que o valor usado como referência de arrecadação anual prevista para a Bacia
Hidrográfica do Baixo Rio Paranaíba foi definido com base em estudos de hipóteses e cenários realizado
pela GECON;

Considerando que há previsão de aumento de arrecadação dada a possibilidade de
progressão nos valores do PPU ao passo que a Entidade Equiparada cumpra o desembolso acordado
anualmente com o CBH PN3 no que se refere à execução do Plano Plurianual de Aplicação (PPA);

Considerando a importância de incentivar a integração entre as bacias hidrográficas
conforme a Deliberação Normativa nº 19/2006 do CERH-MG em busca da otimização das despesas, da
maximização dos benefícios e da viabilidade econômico-financeira no atendimento das competências das
agências de bacias hidrográficas e entidades a elas equiparadas;

O cenário no qual há a integração entre os comitês mineiros e federal do Rio Paranaíba pode
ser considerado o modelo ideal para que uma entidade consiga se estruturar para atuar de forma eficaz e
cumprir seu papel, junto aos comitês e aos órgãos gestores, na melhoria da qualidade e disponibilidade da
água nas bacias hidrográficas nas quais atuará.

No entanto, tendo em vista que a Deliberação PN3 nº 46/2021 trata da metodologia de
cobrança e definição do Preço Público Unitário, as manifestações acerca do custo necessário para
manutenção de uma entidade deverão ser objeto de considerações no momento da definição do arranjo
institucional para atuação de uma entidade, uma vez que restou comprovada a insuficiência de recursos
projetos de arrecadação.

Importante mencionar que, conforme o art. 28 do Decreto Estadual nº 48.160/2021, no caso
de inexistência de uma Agência de Bacia ou de não equiparação de entidade no prazo de 2 anos da
publicação do referido normativo, o IGAM poderá atuar supletivamente no exercício das funções de
agência de bacia, nos termos do art. 71 do Decreto nº 41.578/2001, que regulamenta a Lei nº 13.199/99. 

 

Tayná Uber da Silva

Analista Ambiental

 

Michael Jacks de Assunção

Gerência de Apoio as Agências de Bacia Hidrográfica e Entidades Equiparadas
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Thiago Figueiredo Santana

Diretor de Gestão e Apoio ao SEGRH-MG

Documento assinado eletronicamente por Thiago Figueiredo Santana, Diretor(a), em 27/08/2021, às
15:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Michael Jacks de Assuncao, Gerente, em 27/08/2021, às
15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tayna Uber da Silva, Analista, em 27/08/2021, às 15:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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